REQUERIMENTO Nº 246/2010

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 243

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal competente, para que informe quais providências estão sendo tomadas no sentido de resolver a falta de uma área de lazer para moradores da Rua 95, Bairro João XXIII.

JUSTIFICATIVA

Na citada rua, nas proximidades do nº 371, existem lotes vagos (de propriedade da Prefeitura) que margeiam o ribeirão, sentido Bairro Coqueiro, que através de um arrojado projeto de urbanização, pode muito bem atender as necessidades de uma área de lazer para comunidade local.

Assim procura-se cumprir a Lei  Orgânica  Municipal, que em seu Artigo 198, artigo VIII, preceitua: ” a criação de áreas de especial interesse urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública”.

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2010

Willian Salim 

Vereador
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